
1ª Via - CONTRATADO

COMPLEMENTAR à OL00243765

ALESSANDRO ELOISIO TIMOTEO
2000435327

1995121697

ENGENHEIRO CIVIL

-
-

NENHUMA

FUNDACAO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ 33781055000305
AVENIDA BRASIL

4365- BONSUCESSO

RIO DE JANEIRO RJ 21040360

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO-

47 PLANEJAMENTO
49 PROJETO
60 REFORMA
287 OBRA CIVIL PÚBLICA 

1.240,00 m2 6

29/11/2021 29/04/2022

29/11/2021

R$ 5.000,00

INFRAESTRUTURA

Proprietário:  FUNDACAO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ CPF/CNPJ:   33781055000305

PROJETO ARQUITETÔNICO PARA REFORMA DE PRÉDIO PUBLICO, PREVENDO A TROCA DE PORTAS; TROCA DE TELHAS, R
UFOS E CHAPINS; REPAROS EM FORROS DE GESSO E PINTURA.

RUA AVENIDA BRASIL
4365- MANGUINHOS

RIO DE JANEIRO RJ 21045900

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
 Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.



2ª Via - CONTRATANTE

COMPLEMENTAR à OL00243765

ALESSANDRO ELOISIO TIMOTEO
2000435327

1995121697

ENGENHEIRO CIVIL

-
-

NENHUMA

FUNDACAO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ 33781055000305
AVENIDA BRASIL

4365- BONSUCESSO

RIO DE JANEIRO RJ 21040360

PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO-

47 PLANEJAMENTO
49 PROJETO
60 REFORMA
287 OBRA CIVIL PÚBLICA 

1.240,00 m2 6

29/11/2021 29/04/2022

29/11/2021

R$ 5.000,00

INFRAESTRUTURA

Proprietário:  FUNDACAO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ CPF/CNPJ:   33781055000305

PROJETO ARQUITETÔNICO PARA REFORMA DE PRÉDIO PUBLICO, PREVENDO A TROCA DE PORTAS; TROCA DE TELHAS, R
UFOS E CHAPINS; REPAROS EM FORROS DE GESSO E PINTURA.

RUA AVENIDA BRASIL
4365- MANGUINHOS

RIO DE JANEIRO RJ 21045900

 Cláusula compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a 
 Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento por arbitragem que, 
 expressamente, as partes declaram concordar. 
 Acessibilidade:Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
 2004, às atividades profissionais acima relacionadas.


